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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.718 DE 15 DEZEMBRO DE 2021 

Cria a “Comissão Suzanense para a Celebração 

do Centenário da Imigração Japonesa de Suza-

no” e do “Cinquentenário da Assinatura do 

Acordo de Cidades Irmãs entre Komatsu-Japão e 

Suzano-Brasil”, dispondo acerca das respectivas 

atribuições, nomeia seus integrantes, e dá outras 

providências; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas; e,  

 

CONSIDERANDO que os primeiros imigrantes 

japoneses chegaram em Suzano em 1921; 

 

CONSIDERANDO que a assinatura do acordo de 

cidades irmãs efetivado em julho de 1972 com-

pleta 50 anos em 2022; 

 

CONSIDERANDO que, desde então, estes pionei-

ros e seus descendentes vêm contribuindo em 

todos os segmentos de atividade para o desenvol-

vimento nacional; 

 

CONSIDERANDO que foi e é expressiva a partici-

pação da colônia japonesa na evolução sociocul-

tural e econômica do Município de Suzano; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Município de 

Suzano deve se engajar nesses festejos, 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica criada a “Comissão Municipal das 

Comemorações do Centenário da Imigração 

Japonesa de Suzano” e “Cinquentenário do 

acordo de Cidades Irmãs entre Komatsu-Japão e 

Suzano-Brasil”, junto ao Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º. Competirá à Comissão Municipal das 

Comemorações, criada pelo art.1º. deste Decreto: 

I - promover eventos artísticos, culturais, recreati-

vos e desportivos, dentre outros, destacando se o 

lançamento do Livro do Centenário com o tema 

“Suzano Ontem, Suzano Hoje”; 

II - fomentar o intercâmbio e o estreitamento dos 

laços de amizade com a comunidade japonesa; 

III - realizar homenagens à colônia japonesa, 

através de personalidades ilustres, famílias 

pioneiras e idosos residentes no Município; 

IV - propor a execução de projetos paisagísticos 

tendo como tema a cultura nipônica; 

V – organizar eventos específicos comemorativos 

do acordo de cidades irmãs; 

VI - organizar os festejos comemorativos do 

centenário da imigração japonesa da cidade, e, 

VII - adotar outras providências adequadas para 

os fins pertinentes. 

 

Art.3º. A “Comissão Municipal das Comemorações 

do Centenário da Imigração Japonesa de Suzano”, 

a que alude o art.1º. deste Decreto, será compos-

ta da seguinte forma: 

 

I - Comissão Executiva: 

a.) - Presidente de Honra: RODRIGO KENJI DE 

SOUZA ASHIUCHI; 

b.) - Vice-Presidente de Honra: WALMIR PINTO; 

c.) – Convidada de Honra: LARISSA ANTONIASSI 

DOS SANTOS ASHIUCHI 

d.) - Presidente Executivo: MINOR HARADA; 

e.) – Vice –Presidentes: REINALDO TAKASHI 

KATSUMATA  - ANDRÉ CHIANG 

 

II - Membros: 

Representando a Prefeitura Municipal de Suzano: 

01.) AFRANIO EVARISTO DA SILVA; 

02.) ALEX SANTOS; 

03.) ANDRÉ CHIANG; 

04.) ANDÉ MAURICIO LODUCCA; 

05.) ARNALDO MARIN JUNIOR; 

06.) CINTIA RENATA LIRA DA SILVA; 

07.) CLAUDINEI VALDEMAR GALO; 

08.) ELIAS MARQUES; 

09.) ELVIS JOSÉ VIEIRA; 

10.) GERALDO GARIPPO; 

11.) ITAMAR CORRÊA VIANA; 

12.) LEANDRO BASSINI; 

13.) MARCELO PRADO DE ALMEIDA; 

14.) PEDRO ISHI; 

15.) RENATO SWENSSON NETO; 

16.) SADAO SAKAI; 

17.) SAMUEL DE OLIVEIRA; 

 

Representando a “Associação Cultural, Esportiva e 

Agrícola de Suzano -ACEAS -NIKKEY” 

 

01.) JUNJI TOYODA; 

Representando a Associação Nipo Brasileira de 

Assistencia Social” Enkyo - Casa de Repouso 

Suzano 

1.) PAULO SEICHITI SAITA  

Representando a “Associação Cultural Suzanense 

– Bunkyo Suzano 

1.) REINALDO TAKASHI KATSUMATA; 

Representando a “Associação Nikkey do Bairro 

das Palmeiras (Fukuhaku)” 

01.) NOBORU FUJITA; 

Representando o “Clube Agrícola Boa Vista 

(Hokubu)” 

01.) HIDEIYUKI KARIYA; 

Representando a “Associação Cultural, Esportiva e 

Agrícola de Yamato (5a Divisão)” 

01.) JULIO FUKUDA; 

Representando “Sindicato Rural de Suzano” 

01.) RICARDO SATO TSUCHIYA 

Representando a “Associação Okinawa Kenjin de 

Suzano” 

01.) TATSUO HIGA 

Representando a “Associação Fukushima Kenjin 

de Suzano”:: 

01.) CELSO TOSHIAKI KANO; 

representando a “Associação Fukuoka Kenjin de 

Suzano”:: 

01.) SHIGEO KAJIMOTO; 

Representando a “Associação Guaió Shimboku de 

Suzano”:: 

01.) CLÁUDIO MASSAMITSU ANZAI; 

Representando “TEMPLO HOMPA HONGWANJI DE 

SUZANO” 

01.) LUIZ KAGOHARA 

Representando a “Associação Paulista do Templo 

Budista Nambei Shingonshu Daigozan Jomyoji” 

01.) TADASHI IKO 

Representando do “TEMPLO NAMBEI OHIGASHI” 

01.) KAWAKAMI SENSEI 

 

III - Comitê Deliberativo 

01.) KAZUHIRO MORI 

02.) LUIZ HIGASHI 

03.) KAZUO NAKADA 

04.) CARLOS TOSHIHARU WATANABE 

05.) ZENEMON YAMAMOTO 

 

Art.4º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário. 

 

Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

15 de dezembro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa 

    

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 
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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
PAUTA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

15/12/2021 (QUARTA-FEIRA) – 10:00 HORAS 
 

ITEM 01-a - APROVADAS EM BLOCO, EM ÚNICA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, AS SUBEMENDAS: 

 

- SUBEMENDA Nº 001/2021 – COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO - EMENDA SUBSTITUTI-

VA Nº 11/2021, ao Projeto de Lei (PL) nº 

058/2021 que estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Suzano para o exercício de 2022, 

e dá outras providências, alterando-se a rubrica 

de destino dos itens a) e e) da Emenda Substituti-

va nº 11/2021. 

 

- SUBEMENDA Nº 002/2021 – COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO - EMENDA SUBSTITUTI-

VA Nº 17/2021, ao Projeto de Lei (PL) nº 

058/2021 que estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Suzano para o exercício de 2022, 

e dá outras providências, alterando-se a rubrica 

de destino do item d) da Emenda Substitutiva no 

17/2021. 

 

- SUBEMENDA Nº 003/2021 – COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO - EMENDA SUBSTITUTI-

VA N° 22/2021, ao Projeto de Lei (PL) nº 

058/2021 que estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Suzano para o exercício de 2022, 

e dá outras providências, alterando-se valores da 

rubrica de destino dos itens b) e e) da Emenda 

Substitutiva n° 22/2021. 

 

- SUBEMENDA Nº 004/2021 – COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO - EMENDA SUBSTITUTI-

VA Nº 24/2021, ao Projeto de Lei (PL) nº 

058/2021 que estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Suzano para o exercício de 2022, 

e dá outras providências, alterando-se a rubrica 

de destino do item d) da Emenda Substitutiva nº 

24/2021. 

ITEM 01-b - APROVADAS EM BLOCO, EM ÚNICA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, AS EMENDAS: 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 024/2021 – JOA-

QUIM ANTONIO DA ROSA NETO + 8 VEREADORES - 

Fica substituída a fixação de recursos no Projeto 

de Lei n° 058/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município para o exercício de 2022 e 

dá providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 022/2021 – MAR-

CEL PEREIRA DA SILVA + 8 VEREADORES - Substi-

tui a fixação de recursos no Projeto de Lei nº 

058/2021, que estima a receita e fixa a despesa 

do município para o exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 010/2021 – LAZA-

RIO NAZARE PEDRO + 11 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos no Projeto de Lei 

nº 58/2021, que estima a receita e fixa a despe-

sa do Município para exercício de 2022 e dá 

providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 023/2021 – GERI-

CE REGO LIONE + 8 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021 que estima a receita 

e fixa a despesa do município de Suzano para o 

exercício de 2022 e dá outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 030/2021 – JAIME 

SIUNTE + 11 VEREADORES - Fica substituída a 

fixação de recurso dentro do Projeto de Lei nº 

058/2021, que estima a receita e fixa a despesa 

do município de Suzano para o exercício de 2022, 

e dá outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 013/2021 – LEAN-

DRO ALVES DE FARIA + 8 VEREADORES - Substitui 

a fixação de recursos no Projeto de Lei nº 

058/2021, que estima a receita e fixa as despe-

sas do Município de Suzano para o exercício de 

2022 e dá providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 012/2021 – LEAN-

DRO ALVES DE FARIA + 8 VEREADORES - Substitui 

a fixação de recursos no Projeto de Lei nº 

058/2021, que estima a receita e fixa as despe-

sas do Município de Suzano para o exercício de 

2022 e dá outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 017/2021 – FÁBIO 

DINIZ DE OLIVEIRA + 9 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos no Projeto de Lei 

n° 058/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município para o exercício de 2022 e 

dá providência. 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 019/2021 – DENIS 

CLÁUDIO DA SILVA + 7 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021 – Lei Orçamentária 

Anual de Suzano para o exercício de 2022, e dá 

outras providências, de autoria do Executivo 

Municipal. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 020/2021 – DENIS 

CLÁUDIO DA SILVA + 7 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021 – Lei Orçamentária 

Anual de Suzano para o exercício de 2022, e dá 

outras providências, de autoria do Executivo 

Municipal. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 021/2021 – DENIS 

CLÁUDIO DA SILVA + 7 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021 – Lei Orçamentária 

Anual de Suzano para o exercício de 2022, e dá 

outras providências, de autoria do Executivo 

Municipal. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 025/2021 – MAR-

CIO ALEXANDRE DE SOUZA + 10 VEREADORES - 

Fica substituída a fixação de recursos no Projeto 

de Lei nº 058/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município de Suzano para o exercício 

de 2022, e dá outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 026/2021 – MAR-

CIO ALEXANDRE DE SOUZA + 10 VEREADORES - 

Fica substituída a fixação de recursos no Projeto 

de Lei nº 058/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município de Suzano para o exercício 

de 2022, e dá outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 011/2021 – JOSÉ 

DE OLIVEIRA LIMA + 9 VEREADORES - Substitui a 

fixação de recursos no Projeto de Lei nº 058 

/2021, que estima a receita e fixa a despesa do 

município para o exercício de 2022 e dá providên-

cias. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 018/2021 – ROGÉ-

RIO APARECIDO CASTILHO + 7 VEREADORES - 

Substitui a fixação de recursos no Projeto de Lei 

nº 058/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município para o exercício de 2022 e 

dá providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 027/2021 – GIVAL-

DO FREITAS DOS SANTOS + 7 VEREADORES - Fica 

Substituída a fixação de recursos no Projeto de Lei 

nº 058/2021, que estima a receita e fixa despesa 

do município para o exercício de 2022 e a das 

outras providências. 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 032/2021 - MAX 

ELENO BENEDITO + 11 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021, que estima a Receita 

e Fixa a Despesa do Município de Suzano para o 

Exercício de LOA – 2022, e dá outras 

providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 029/2021 – ARTUR 

YUKIO TAKAYAMA + 16 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos no Projeto de Lei 

nº 58/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município para o exercício de 2022 e 

dá outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 033/2021 – NEL-

SON DOS SANTOS + 15 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021 - Lei Orçamentária 

Anual de Suzano para o exercício de 2022 e dá 

outras providências, de autoria do Executivo 

Municipal. 
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- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 014/2021 - EDIRLEI 

JUNIO REIS + 7 VEREADORES - Fica substituída a 

fixação de recursos dentro do Projeto de Lei nº 

058/2021 – Lei Orçamentária Anual de Suzano 

para o exercício 2022, e dá outras providências.   

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 015/2021 - EDIRLEI 

JUNIO REIS + 7 VEREADORES - Fica substituída a 

fixação de recursos dentro do Projeto de Lei nº 

058/2021 – Lei Orçamentária Anual de Suzano 

para o exercício 2022, e dá outras providências.   

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 016/2021 – ANDRÉ 

MARCOS DE ABREU + 10 VEREADORES - Fica 

substituída a fixação de recursos no Projeto de Lei 

n° 058/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município para o exercício de 2022 e 

dá providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 028/2021 – ANTO-

NIO RAFAEL MORGADO + 7 VEREADORES - 

Substitui a fixação de Recursos no Projeto de Lei 

nº 58/2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do município para exercicio de 2022 e dá 

outras providências. 

 

- EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 031/2021 – MAR-

COS ANTONIO DOS SANTOS + 10 VEREADORES - 

Fica substituída a fixação de recursos dentro do 

Projeto de Lei nº 058/2021 – Lei Orçamentária 

Anual de Suzano para o exercício de 2022, e dá 

outras providências, de autoria do Executivo 

Municipal. 

 

ITEM 1-c - APROVADO, EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO, O PROJETO DE LEI Nº 058/2021 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL - Estima a receita e fixa a 

despesa do município de Suzano para o exercício 

de 2.022, e dá outras providências. 
 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

42ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

15/12/2021 
 

ITEM 01 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO, A MOÇÃO Nº 065/2021 – JOAQUIM 

ANTONIO DA ROSA NETO - MOÇÃO DE APLAUSO à 

Coordenação da Associação Cultural Chinesa, 

organizadora do “LIAN GONG – Programa de 

Qualidade de Vida”. 

 

ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 048/2021 – 

JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA – Dispõe sobre a obriga-

toriedade da divulgação do serviço de Disque 

Denúncia de Violência, abuso e exploração sexual 

contra a mulher nos termos da Lei Federal nº 

10.714/2003 e Lei Estadual nº 15.458/2014 no 

âmbito municipal, e dá outras providências.  

 

ITEM 03a – REJEITADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO, A EMENDA SUPRESSIVA Nº 

001/2021, SENDO ARQUIVADA – JAIME SIUNTE, 

JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO E DENIS 

CLÁUDIO DA SILVA – Suprime o artigo 13 do 

Projeto de Lei Complementar nº 11/2021. 

 

ITEM 03b – REJEITADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO, A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 

006/2021, SENDO ARQUIVADA – LEANDRO 

ALVES DE FARIA – Substitui o caput do artigo 10 

do Projeto de Lei Complementar nº 11/2021. 

 

ITEM 03c – REJEITADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO, A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 

008/2021, SENDO ARQUIVADA – LEANDRO 

ALVES DE FARIA, ANTONIO RAFAEL MORGADO, 

JAIME SIUNTE, ARTUR TAKAYAMA, JOSÉ DE 

OLIVEIRA LIMA, LAZÁRIO NAZARÉ PEDRO, MARCIO 

ALEXANDRE DE SOUZA, NELSON DOS SANTOS E 

ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO – Substitui o 

caput do artigo 17 do Projeto de Lei Complemen-

tar nº 11/2021. 

 

ITEM 03d – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 011/2021 – EXECUTIVO MUNICIPAL - Regula-

menta a Zona de Intervenção Urbana A (ZEPIU – 

A) instituída pelo artigo 44, inciso I, Plano Diretor 

de Suzano, Lei Complementar Municipal nº 

312/2017 e ratificada pela Lei de Uso, Ocupação 

e Parcelamento do Solo, Lei Complementar 

Municipal nº 340/2019, e dá outras providências. 

 

ITEM 04 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 018/2021 – LEANDRO ALVES DE FARIA – 

Dispõe sobre as alterações dos artigos 56 e 75 da 

Lei Complementar nº 039, de 22 de dezembro de 

1997 (Código Tributário do Município de Suzano), 

e dá outras providências.    

ITEM 05 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

006/2021 – MESA DIRETIVA – Disciplina a 

realização de Audiências Públicas na Câmara 

Municipal de Suzano, e dá outras providências.  

 

ITEM 06 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 044/2021 – 

LAZARIO NAZARE PEDRO – Institui no calendário 

oficial do Município de Suzano o Dia da Igreja 

Universal do Reino de Deus, a ser comemorado 

anualmente no dia 9 de julho.  
 

ITEM 07 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 074/2021 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL – Regulamenta a conces-

são de benefícios eventuais de caráter suplemen-

tar e provisório prestados aos cidadãos e às 

famílias do Município de Suzano em virtude de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. 

 

ITEM 08 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 083/2021 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executi-

vo a subvencionar a “APAE – Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Suzano”, no período 

de janeiro a dezembro de 2022, para o desenvol-

vimento de suas atividades, conforme Plano de 

Trabalho apresentado, e dá outras providências. 

 

ITEM 09 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 084/2021 – 

EXECUTIVO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executi-

vo a subvencionar a “APAE – Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Suzano”, no período 

de janeiro a dezembro de 2022, para o desenvol-

vimento de suas atividades, conforme Plano de 

Trabalho apresentado, e dá outras providências. 

 

ITEM 10 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO 

007/2021 – MESA DIRETIVA - Altera o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

ITEM 11 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 050/2021 – 

LAZARIO NAZARE PEDRO – Autoriza o Chefe do 

Executivo a implantar o Programa Família Acolhe-

dora no Município de Suzano, como forma de 

regulamentar a Lei Federal nº 12.010/2019, que 

alterou o artigo 34 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA).  
 

OBS.: Os itens 1, 3, 7, 8, 9 e 10 foram inseridos 

na pauta da ordem do dia ante a aprovação de 

requerimentos, durante a sessão. 
 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº: 006/2021 – RECAPEAMENTO DA 

AVENIDA BRASÍLIA TRECHO DA RUA DR. PRU-

DENTE DE MORAES ATÉ A RUA DOS IPÊS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

da Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto da 

presente TOMADA DE PREÇOS à empresa RENOV 

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 

valor global de R$ 1.112.541,21 (Um milhão, 

cento e doze mil, quinhentos e quarenta e um 

reais e vinte e um centavos). 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
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